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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Mairiporã, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 27 de Março de 2014. 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito MARCIO CAVALCANTI PAMPURI e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador ESSIO MINOZZI Jr.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa enaltecer o desenvolvimento econômico e social do município de Mairiporã, que em 27 de Março de 2014 comemora 125 anos de emancipação política-administrativa.

Congratulo, ainda, a Administração Municipal deste Município, na pessoa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a população da cidade pelo empenho em prol do trabalho ambiental nesta Região Metropolitana de São Paulo, no sentido participar ativamente de ações ambientalistas, como a implantação do primeiro projeto piloto em prol do saneamento nas comunidades isoladas, além de medidas inovadoras por parte da equipe de profissionais do Parque Estadual do Juquery, através da Secretaria do Meio Ambiente, que recentemente promoveu uma exposição de educação ambiental com o objetivo de alertar a população sobre o tráfico e caça de animais silvestres.

Com efeito, o empenho e dedicação do Administrador e da população cidade, tem se mostrado eficiente na captação de novos empreendimentos para a melhoria do bem-estar da população, como o projeto de construção do novo hospital para Mairiporã, além de medidas participativas da comunidade no envolvimento de ações de combate à dengue, e a consulta pública sobre o importante tema de mobilidade urbana, entre outras medidas que beneficiarão a comunidade.

Em sua evolução, a área de Mairiporã, inicialmente chamada de Juqueri (planta leguminosa conhecida como dormideira), se configurou, à maneira de outros núcleos de povoamento, ao redor da Vila de São Paulo, servindo como proteção desta e ponto de apoio às rotas de ligação com o sertão interior. 

Mairiporã conseguiu sua emancipação política e administrativa no dia 27 de março de 1889, entre o término da escravatura  -  13 de março 1988 - e a Proclamação da Republica - 15 de novembro de 1889 - num período onde estavam em voga os ideais reformistas e federalistas, propugnando por autonomia local frente ao poder central exercido pelo Império. 

O reconhecimento de sua importância para o meio ambiente veio anos mais tarde, em 1992, através da inclusão da região da Serra da Cantareira como “Patrimônio da Humanidade” pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura.
Nesta importante data do calendário do Estado de São Paulo, expressamos nossos sinceros votos de Congratulações pelos 125 anos do município de Mairiporã, motivo pelo qual solicito seja o nome desta cidade incluída nos anais desta Casa.  
    

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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